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Agenda da 4ª Sessão Ordinária do CPG Centro-Sul

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal

25 DE MARÇO DE 2025

CREDENCIAMENTO (08h30)

MANHÃ (09h00 - 12h00)

1. 9h-9h10 ABERTURA

2. 9h10-9h40 APRESENTAÇÃO DOS PARTICIPANTES

3. 9h40-9h50 APROVAÇÃO DA AGENDA

4. 9h50-10h APROVAÇÃO DA ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CPG CENTRO-SUL

5. 10h-10h30 SITUAÇÃO DO ORDENAMENTO DA PESCA NO LAGO PARANOÁ, LEI Nº 7.399, DE 15 DE JANEIRO DE
2024, DO DISTRITO FEDERAL

Geraldo Ângelo Figueiredo (Apresentação e discussão)

6. 11h-11h30 INFORMES SOBRE O ORDENAMETO DA PESCA NO ESTADO DE GOIÁS, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEMADS Nº 2 DE 06/05/2020
Capitão Eurípedes Dias Filho - Batalhão Ambiental do Estado de Goiás (Apresentação e discussão)



Agenda da 4ª Sessão Ordinária do CPG Centro-Sul

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal

Intervalo (almoço) 12h - 14h

TARDE (14h00 - 17h00)

7. 14h-14h20 SITUAÇÃO DA BACIA DO ALTO PARAGUAI E REVISÃO DA IN Nº 201, DE 22 DE OUTUBRO DE 2008, QUE
VERSA SOBRE A PROIBIÇÃO DA PESCA DURANTE PERÍODO DE DEFESO PARA REPRODUÇÃO DOS PEIXES
Agostinho Carlos Catella, Pesquisador – Embrapa Pantanal (Apresentação e discussão)

8. 14h40-15h SITUAÇÃO DOS CONFLITOS EXISTENTES NAS BACIAS HIDROGRÁFICAS TRANSFRONTEIRIÇAS
Yzel Rondon Suárez, Pesquisador – Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (Apresentação e discussão)

9. 15h20-15h40 LIBERAÇÃO DA PESCA DO DOURADO (Salminus brasiliensis), EM ÁREAS LÓTICAS, EXCLUSIVAMENTE
COM ISCAS ARTIFICIAIS NAS BACIAS DO RIO IGUAÇU

Roald Andretta – Coordenador Técnico da Superintendência das Bacias Hidrográficas e Pesca

(Apresentação e discussão)

10. 16h-16h30 REVISÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 195, DE 2 DE OUTUBRO DE 2008, QUE TRATA DO PERÍODO
DE DEFESO PARA AS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO ATLÂNTICO SUDESTE
Luis Cláudio Stabille Furtado – Presidente da Federação dos Pescadores do Estado do Rio de Janeiro

Encerramento (17h)



Agenda da 4ª Sessão Ordinária do CPG Centro-Sul

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal

26 DE MARÇO DE 2025

MANHÃ (09h00 – 12h00)  

11. 09h00-09h20 RESULTADOS PARCIAIS DA PESQUISA DE CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE PESCA E
BIOLOGIA REPRODUTIVA DOS PRINCIPAIS RECURSOS PESQUEIROS DA BACIA DO ALTO RIO PARANÁ
Fernando Carvalho - Coordenação do projeto (Apresentação e discussão)

12. 09h40-10h APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DE REVISÃO DO ORDENAMENTO DO USO
SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS PESQUEIROS DA BACIA DO RIO PARANÁ
Coordenação CPG Centro Sul (Apresentação e discussão)

13.   10h20-10h40 PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO DE PESCARIA DE NOVAS ESPÉCIES DE INTERESSE 
ECONÔMICO NAS LAGOAS MIRIM E MANGUEIRA
Marlon Arenhardt - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do
Sul (Apresentação e discussão)

14. 11h-11h30 DEVOLUTIVAS DO GRUPO TÉCNICO-CIENTÍFICO DO CPG BACIAS DO CENTRO-SUL
Coordenadora Científica, Juliana de Medeiros (Apresentação e discussão)



Agenda da 4ª Sessão Ordinária do CPG Centro-Sul

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal

Intervalo (almoço) 12h-14h 

15. 14h-14h15 INFORME SOBRE WORKSHOP DE REPOVOAMENTO DE ICTIOFAUNA NAS BACIAS HIDROGRÁFICAS
Coordenação CPG Centro Sul (Apresentação)

16. 14h15-14h30 PERMISSIONAMENTO DAS EMBARCAÇÕES CONTINENTAIS
Coordenação CPG Centro Sul (Apresentação e discussão)

17. 14h30 - 15h DEMANDAS RECEPCIONADAS PELA SNPA/MPA
Secretaria Nacional de Pesca Artesanal (SNPA/MPA)

18. 15h-15h40 RECOMENDAÇÕES DA 3ª REUNIÃO DO CPG CENTRO-SUL
Coordenação CPG Centro Sul (Apresentação e discussão)

19. 15h40-16h40 CONSTRUÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DA 4 ª REUNIÃO DO CPG CENTRO-SUL
Coordenação CPG Centro Sul (Apresentação e discussão)

20. 16h40-17h DEFINIÇÃO DE DATA DA 5ª REUNIÃO DO CPG CENTRO-SUL E CONTRIBUIÇÕES DOS MEMBROS

Encerramento (17h) 
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Site MPA: https://www.gov.br/mpa/pt-

br/assuntos/pesca/rede-pesca-brasil/comites-

permanentes-de-gestao-cpgs/cpg-bacias-centro-

sul/3o-reuniao

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal



Secretaria Nacional de Pesca 
Artesanal

Publicação da 4ª Sessão Ordinária do CPG Centro-Sul



SITUAÇÃO DO ORDENAMENTO DA PESCA NO LAGO 
PARANOÁ, LEI Nº 7.399, DE 15 DE JANEIRO DE 2024, DO 

DISTRITO FEDERAL 
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INFORMES SOBRE O ORDENAMENTO DA PESCA NO ESTADO 
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Batalhão Ambiental do Estado de Goiás 
Capitão Eurípedes Dias Filho 



Ordenamento 

Pesqueiro no 

Estado de Goiás
Capitão Eurípedes Dias Filho - PMGO



Instrução Normativa SEMADS 

Nº 2 de 06/05/2020

Lei Estadual 13.025/1997



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

Fixa o período de defeso no Estado de 

Goiás e institui a cota zero de transporte

em todas 

do Estado e

as bacias

dá outras

de pescado, 

hidrográficas 

providências.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

Licença depesca
Art. 3º, § 1º

Estão isentos do pagamento de taxa de licença:

I.- aposentados;

II.- maiores de 65 anos (homens) e 60 anos
(mulheres);

III.- indígenas;

IV.- quilombolas;

V.- menores de 18 anos.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

ModalidadesdepescaemGoiás

VII - pesca subaquática;

VIII - pesca artesanal; 
IX- peixes ornamentais.

Artigo 1º

IV - pesca científica;

V - pesca amadora;

VI - pesca esportiva;



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

TransportedepescadonoEstadodeGoiás

Artigo 2º

Fixar pelo período de 6 anos a cota zero para o 

transporte de pescado nas seguintes modalidades:

I.- Pesca
esportiva;

II.- Pesca
amadora;

III- Pesca subaquática.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

TransportedepescadonoEstadodeGoiás

Artigo 13º

O Trânsito, de todo e qualquer tipo, de pescado

oriundo de corpos d’água dentro do Estado de Goiás

e de outros Estados deve estar acompanhado de

documentaçãoque comprovesuaorigem.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

Captura,consumoeestocagem 

localdepescado
Art. 2º, § 1º

Limitada a quantidade de 5 kg, por pescador, 

por licença de pesca.

Considera-se local:

Barco, acampamento, rancho, barranco, 

barco hotel e cidade ribeirinha.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

Tamanhoseespéciespermitidas/ameaçadas

Art. 2º, § 1ºe 2º nexo Ie II



Duranteafiscalização

Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

Art. 2º, § 3º

opescado deveráestar inteiro, devendo 

seusexemplaressermantidoscomcabeça, 

escamas, couro e emlocal de fácil acesso.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

Cevas, raçõesequireras

Art. 7º, § 4º

Vedado, retenção de cardumes ou algo

que interrompa o ciclo natural da

subida dos peixes.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

PERÍODODEFESO
Art. 1º, X

Paralisação temporária da pesca para a

preservação e reprodução da espécie,

bem como paralisações por fenômenos

naturais ou acidentes.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

PERÍODODEFESO

Art. 9º

Proibida a pesca, em todas as

bacias hidrográficas do Estado de

Goiás, nas seguintes modalidades:



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

PERÍODODEFESO

Art. 9º

I.- pesca amadora;

II.- pesca subaquática;

III.- pesca ornamental;
e V - Pesca artesanal.;



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

PERÍODODEFESO

Art. 9º § 1º

artesanal, constante no inciso V,

No caso da modalidade de pesca

será

permitida apenas a pesca de subsistência 

durante o período de defeso.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

PERÍODODEFESO

Art. 10º

Permitida realização de pesca na 

modalidade esportiva;

§ 1ºA pesca esportiva condicionada 

ao método de “pesque e solte”.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

Espéciesalóctonese/ouexóticas

Art. 5º

Fica permitida a captura e o transporte de 

espécies exóticas, alóctones e híbridos.

O produto de tal pesca não poderá ser 

comercializado ou industrializado.



Instrução Normativa SEMADS - Nº 2 de 06/05/2020

ODESCUMPRIMENTO

Artigo 14º

Em caso de descumprimento das normas

estabelecidas nesta instrução normativa, ficam os

infratores sujeitos às sanções previstas na Lei

Estadual nº 13.025/1997, Lei Federal nº 9.605/1998 e

noDecretoFederal nº6.514/2008.



Agradeço a oportunidade.

Capitão Eurípedes Dias Filho - PMGO

Fone: 062 998041827

Insta: oficialpmgodias
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SITUAÇÃO DOS CONFLITOS EXISTENTES NAS BACIAS 
HIDROGRÁFICAS TRANSFRONTEIRIÇAS 

Universidade Estadual de Mato Grosso Sul 
Pesquisador Yzel Rondon Suárez 



Situação dos conflitos existentes nas 

bacias hidrográficas 

transfronteiriças

Prof. Dr. Yzel Rondon Súarez

yzel@uems.br



A bacia do rio Paraguai ocupa

área de 1.3 milhões de km2 e

possui 2630 km de extensão;

Possui 32% de sua área no

Paraguai, 31% no Brasil, 19%

da Bolívia e 18% na

Argentina;

57



A bacia possui grande

variabilidade nas condições

ambientais e, por

consequência, nos

ecossistemas que possui;

Biogeograficamente a maior

parte da região se encontra em

parte da “diagonal seca da

América do Sul”, com

predomínio de savanas;

58



Cada região da bacia possui

um comportamento

hidrológico diferente;

Estas diferenças hidrológicas,

interagindo com a geologia e

diferentes níveis de

conectividade afetam a

estrutura das populações e

assembleias aquáticas;

59



A baixa declividade ao longo do trecho médio e inferior do rio

também atua gerando variações no pulso de inundação ao longo

da bacia, assim como pulsos regionais diferenciados em cada

porção.

60



Na Bolívia, existem duas grandes

unidades de conservação na fronteira

com o Brasil na planície pantaneira;

No entanto, existem dezenas de

comunidades e estâncias privadas

dentro de sua área;

Além das diferenças na legislação

pesqueira, dificultando o manejo

integrado dos estoques nesta região.

61



No entanto, outros problemas

representam uma ameaça maior do que

as estâncias de pesca na margem dos

rios da região.

62



Na Bolívia, o principal afluente do rio

Paraguai é o Pilcomayo, que nasce a

mais de 5000 m.a.n.m;

Em sua porção de cabeceira ocorre a

mineração de ouro e prata desde o

século XVI;

Como consequência, várias espécies

de peixes apresentam elevados níveis

de contaminação por metais;

Mas não existem dados sobre o quanto

esta contaminação se espalha para o

restante da bacia do rio Paraguai.

63



Sub-bacias ainda “livres de

represamento” no Alto Rio Paraná,

entre MS, PR e SP;

64



MS

PR

Paraguai

Ainda que praticamente

inexistam diferenças na

legislação pesqueira entre o

MS e PR, o Paraguai adota

período de defeso e proibição

de petrechos diferenciados;
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Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro

MT

MS

PR

Bolívia

Paraguai

Período de Piracema
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Ainda que o período de defeso seja diferente

entre os países, a proibição de petrechos de

pesca é basicamente a mesma nos países

vizinhos;

Com o agravante que mesmo a fabricação e

posse de redes de espera é considerada crime.

68



Mais recentemente, tem ocorrido um

alinhamento das políticas de conservação e

manejo da pesca entre os países vizinhos.

69



Outras ameaças à biodiversidade e estoques pesqueiros na bacia do rio Paraguai
70



No Pantanal norte, a ilha de Taiamã divide o leito do 

rio Paraguai em dois, limitando a tráfego de navios de 

grande porte.

71



A região do fecho dos morros no Pantanal Sul limita a vazão 

do rio Paraguai e, associado à baixa declividade do Pantanal 

central e sul, ajuda a definir a intensidade do pulso de 

inundação no Pantanal “segurando a água por mais tempo no 

Pantanal”

72



As mudanças no ritmo das chuvas e do uso e ocupação 

do solo tem afetado a intensidade das cheias e, por 

consequência, o recrutamento das espécies de peixes 

migradores (entre outras) que são o principal foco da 

pesca.

73



A diminuição da área alagável permite a ocupação desta área por novas espécies vegetais e 

aumenta a propensão a queimadas.
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Cada região da bacia do 

rio Paraguai sofre com 

uma intensidade de focos 

de incêndio diferente…..

A porção alta dos rios 

Pilcomayo e Bermejo 

apresentam menor 

frequência de incêndio, 

assim como a borda do 

Pantanal….

Assim as porções da 

planície alagável são as 

mais  afetadas pelas 

queimadas

75



O aumento no número de empreendimentos 

hidrelétricos deve ampliar as áreas 

inacessíveis aos peixes para desova e 

consequentemente os estoques das espécies 

migradoras e as populações tradicionais 

que delas dependem.

76



Ao longo das últimas décadas tem ocorrido um

processo de ‘marginalização’ dos pescadores no

Pantanal, que são considerados culpados pela ‘pesca

predatória’;

Neste processo, os diferentes governos tem

‘oferecido a oportunidade’ destes pescadores se

tornarem piloteiros, artesãos, etc… buscando

‘melhorar sua renda e conservar os estoques

pesqueiros’.
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Até 1995

30 kg

1996-1999 2000-2001 2002 2003 2004 2005-2019 2020

25 kg 15 kg 12 kg 10 kg 5 kg 10 kg Zero

Histórico da cota para pesca esportiva no MS

Para a pesca profissional artesanal, foi definido, a partir 

de 2005 o limite de 400 kg/mês no Mato Grosso do Sul;

Para o Mato Grosso, a cota mensal é de 500 kg/mês
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Entre 2017 e 2020 um amplo estudo foi realizado

por várias instituições do Brasil todo, buscando

avaliar de forma integrada os impactos dos

empreendimentos hidrelétricos na bacia do Alto Rio

Paraguai no Brasil;

O estudo mostrou a grande relação entre o homem

pantaneiro e a pesca, além dos impactos destas

obras sobre a qualidade da água, migração e

funcionamento do Pantanal;

Portando, existe um conflito de interesse entre os

usuários deste ecossistema, mas as comunidades

tradicionais e pescadores ribeirinhos ainda são o elo

mais fraco nesta disputa.
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Agora, com um número menor de espécies, cada grupo

tem diferentes opiniões sobre a proibição da pesca.
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Assim:

No que tange às politicas de conservação e manejo dos estoques pesqueiros nos países banhados

pelas bacias dos rios Paraguai e Paraná, já se observa uma padronização destas normas (mas ainda

são necessárias discussões conjuntas);

No Alto Rio Paraguai, ao invés de se buscar encontrar uma solução parcimoniosa para permitir que

a produção de energia elétrica ocorra sem prejudicar pescadores artesanais e as comunidades

tradicionais, a estratégia dos governos é proibir a pesca;

As proposições de mudanças na legislação tem surgido sem embasamento científico, associado ao

negacionismo quanto aos possíveis problemas relatados pela comunidade científica;

A integração dos pesquisadores de diferentes instituições e com diferentes órgãos governamentais se

torna ainda mais importante para uma gestão compartilhada dos recursos pesqueiros, visando não só

a conservação dos estoques, mas também pensando em sua importância na segurança alimentar da

população envolvida.
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Art. 1º Veda, pelo prazo de oito anos, a
captura, o embarque, o transporte, a
comercialização, o processamento e a
industrialização do peixe da espécie
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DEVOLUTIVAS DO GRUPO TÉCNICO-CIENTÍFICO DO CPG 
BACIAS DO CENTRO-SUL 

Coordenadora Científica Juliana de Medeiros 



Secretaria Nacional de Pesca 
Artesanal

Devolutivas RECOMENDAÇÃO

REC 3/2022: O Grupo Técnico-Científico (GTC) Centro-Sul deverá avaliar a

alteração do período de defeso para toda a Bacia Hidrográfica do Paraná.

REC 7/2022: Deve ser encaminhado para avaliação do Grupo Técnico-Científico

(GTC) Centro-Sul e conhecimento dos membros do CPG Centro Sul os subsídios

referentes à proposta de estabelecimento dos tamanhos mínimos de captura para

o Jundiá (Rhamdia spp.); o pintado (Pimelodus maculatus); a Viola (Loricarichthys

anus); a traíra (Hoplias malabaricus); e o peixe-rei (Odontesthes humanensis),

bem como do tamanho de malha a ser utilizado na Lagoa Mirim e Mangueira.

REC 8/2022: O grupo técnico-científico (GTC) Centro-Sul deverá avaliar a

possibilidade de padronização das normas federais sobre os períodos de defeso

e dos tamanhos mínimos de captura das espécies que ocorrem nas bacias do rio

Paraná e do rio Paraguai, nos estados do Mato Grosso do Sul e Mato Grosso.

REC 9/2022: Avaliar a possibilidade de padronização das normas federais e

estaduais sobre os tamanhos mínimos de captura das espécies que ocorrem nas

bacias do Centro-Sul.

REC 6/2024: Parecer Técnico do MMA e do GTC sobre a proposta do Fórum dos

Pescadores do Delta do Jacuí, Lago Guaíba e Norte da Laguna dos Patos para o

manejo sustentável do bagre.



RECOMENDAÇÕES
GTC CENTRO-SUL -

MARÇO 2025

Juliana de Medeiros

Coordenadora Científica

Grupo Técnico-Científico do CPG Bacias do 
Centro-Sul

26-03-2025



EQUIPE 
TÉCNICA

Paula Maria Gênova de Castro Campanha

Lídia Sumile Maruyama

Alberto Toledo Resende

Daniele Menezes Albuquerque

Alan Carvalho de Sousa Araujo 

Ariane Furtado de Lima

José Heliuton Sales Leal Júnior

Humberto Cardoso Filho

Vitória Moreira Lopes Perillo

Juliana de Medeiros

Renata Bazante Rodrigues

Cristhian de Mello



RECOMENDAÇÃO 
3/2022

ASSUNTO:
ALTERAÇÃO 
PERÍODO DE 
DEFESO PARA 
TODA A BACIA 
HIDROGRÁFICA 
DO PARANÁ

• Defeso atual- IN 25 de 2009

1º de novembro a 28 de fevereiro

• Análise técnica:

- Falta de dados recentes;

- Diferenças ecológicas entre sub-bacias-Tratar 
todas bacias de forma uniforme não é adequado. 



RECOMENDAÇÕES
• Levantamento atualizado de dados sobre a reprodução 
das espéies migradoras na região;

• Avaliação para cada sub-bacia hidrográfica;

• Estudos sobre os impactos da alteração do regime 
hidráulico pelas represas na reprodução das espécies;

• Consulta a pescadores para incluir aspectos 
socioeconômicos na tomada de decisões;

• Abertura editais que incentivem projetos que visem 
beneficiamento da cadeira produtiva do pescado;

• Estudos que façam o uso de tecnologia, direcionada á 
transformação do rejeito do pescado-suprindo suas 
necessidades socioeconômicas durante o período do defeso;



RECOMENDAÇÃO 
7/2002

ASSUNTO: 
PROPOSTA DE 

ESTABELECIMENTO 
DOS TAMANHOS 

MÍNIMOS DE 
CAPTURA

• Espécies analisadas:

- Jundiá, Pintado, Viola, Traíra e Peixe-rei

• Malha recomendada para a Lagoa Mirim 
e Lagoa Mangueira



RECOMENDAÇÕES

•Traíra (Hoplias malabaricus): 30 cm. (FAO).

•Viola (Loricariichthys anus): primeira maturação sexual a partir de 26,5

cm, sendo que todas estão maduras aos 30,5 cm. (Universidade Federal

de Pelotas).Recomenda-se 30,5 cm.

*Para as demais espécies- Jundiá, Pintado e Peixe-rei, é

essencial realizar estudos específicos



RECOMENDAÇÕES

Tamanhos de Malha- essencial para evitar captura de indivíduos juvenis:

• Lagoa Mangueira: Malhas de 30, 35, 45, 50 e 55 mm entre nós opostos.

Contudo, a Instrução Normativa nº 2 de 09/02/2004 do IBAMA/SEAP

estabelece que o tamanho mínimo permitido é de 40 mm.

(www2.ufpel.edu.br; FAO). Recomenda-se 40 mm.



RECOMENDAÇÕES
 Levantamentos sobre o ciclo reprodutivo das espécies-alvo;

 Consulta às comunidades pesqueiras locais para integrar o

conhecimento tradicional ao manejo sustentável.

 Realizar estudos específicos para determinar os tamanhos mínimos de

captura adequados, considerando as particularidades de cada espécie

e ambiente.



RECOMENDAÇÃO 
8/2022

ASSUNTO: 
PADRONIZAÇÃO DAS 
NORMAS FEDERAIS E 

ESTADUAIS

•Bacias rio Paraná, rio Paraguai

*Estados Mato Grosso do Sul e Mato Grosso

• Benefícios da padronização para 
fiscalização



PERÍODOS 
DEFESO

 Bacia do Rio Paraguai:

o Mato Grosso do Sul:

5 de novembro a 28 de fevereiro.

o Mato Grosso:

1º de outubro a 31 de janeiro

 Bacia do Rio Paraná:

o 1º de novembro a 28 de fevereiro



RECOMENDAÇÕES
 Espécies compartilhadas entre as bacias, adotar o maior tamanho mínimo

de captura atualmente vigente, garantindo uma abordagem mais
conservacionista.

 Realizar estudos detalhados sobre a biologia reprodutiva das espécies-
chave, considerando fatores como regime hidráulico e eventos climáticos
(exemplo: influência do fenômeno El Niño/La Niña).

 Avaliar a possibilidade de restrições específicas ou intensificação da
fiscalização em tributários onde há maior pressão de pesca sobre
reprodutores.

 Atuar de forma intensiva na fiscalização da pesca de arpão pela pesca
esportiva nas espécies de grande migradores;

 Desenvolver um banco de dados com informações biológicas e pesqueiras
acessível a grupos de pesquisa e especialistas, permitindo maior
embasamento científico nas decisões de manejo.



RECOMENDAÇÃO 
9/2022

ASSUNTO: 
PADRONIZAÇÃO 

DAS NORMAS 
FEDERAIS E 
ESTADUAIS

• Tamanhos mínimos bacias Centro-Sul

• Benefícios da padronização para 
fiscalização

• tema complexo, influenciado por fatores 
ecológicos, socioeconômicos e legais. 

A legislação atual apresenta variações 
significativas entre as regiões e estados, 
refletindo as particularidades locais de cada 
bacia hidrográfica.



RECOMENDAÇÕES
 -Espécies compartilhadas- tamanhos mínimos de captura- maior tamanho identificado;

-Implementar um banco de dados  para embasar a tomada de decisões e ajustes nas 

normas.

 -Normativa única entre governo Federal e Estadual com regramentos distintos, 

considerando as particularidades ecológicas e socioeconômicas das regiões na 

padronização das normas.



-Assegurar que as normas sejam baseadas em critérios científicos, garantindo a 

sustentabilidade dos recursos pesqueiros e o bem-estar das comunidades locais.



RECOMENDAÇÃO 
6/2024

ASSUNTO: 
AVALIAÇÃO DA 
PROPOSTA DE 

MANEJO 
PARTICIPATIVO 

DO BAGRE

•Delta do Jacui, Lagoa Guaíba e Norte da 
Laguna dos Patos

*Avaliar proposta apresentada pelo Fórum 
dos Pescadores para o manejo participativo 
da pesca do Bagre. Bagre-branco (Genidens
barbus) Bagre-boca-larga (Genidens planifr

ons)

-Capturas: 75% captura dos 
pescadores representada pelas espécies 
alvo.



PROPOSTA

 Controle do número de pescadores autorizados;

 Definição de períodos específicos de pesca para respeitar o 

ciclo reprodutivo da espécie;

 Utilização de apetrechos seletivos para evitar a captura de 

juvenis;

 Monitoramento e fiscalização pelos próprios pescadores e 

órgãos competentes;

 Comercialização regulamentada.



RECOMENDAÇÕES
 Do ponto de vista técnico tais medidas são coerentes com os princípios de gestão 

pesqueira sustentável.

 Recomenda-se além da proposta do fórum: 

*Incluir o acompanhamento dos desembarques pesqueiros;

*Monitoramento contemplem toda a atividade (não apenas dos bagres)
possibilitando verificar a importância destes recursos para as comunidades de
pescadores.

*Definir qual a metodologia de trabalho após a entrega dos registros dos pescadores
em suas entidades representativas (Indicar qual instituição será responsável por compilar
as informações, como as informações serão analisadas). Recomenda-se que uma equipe
técnica seja contratada para tal atividade.

*Necessário indicar qual instituição será responsável pelo controle do cumprimento
das regras do acordo de pesca.



OBRIGADA
A pesca sustentável é um reflexo do respeito à criação divina. Que possamos cuidar dos rios e das 

criaturas que neles habitam, como bons guardiões do planeta.

Juliana de Medeiros

Coordenadora Científica

Grupo Técnico-Científico do CPG Bacias do Centro-Sul

26-03-2025

📖 "Louvem-no os que habitam as águas, todos os seus peixes e animais marinhos." (Salmos 148:7)



INFORME SOBRE WORKSHOP DE REPOVOAMENTO DE 
ICTIOFAUNA NAS BACIAS HIDROGRÁFICAS 

Coordenação CPG Centro Sul 



PERMISSIONAMENTO DAS EMBARCAÇÕES CONTINENTAIS  

Coordenação CPG Centro Sul 



Permissionamento das Embarcações 
Contineitais 

➢ Modalidade de Pesca: 7.09.009;

➢ Método de Pesca: Diversos;

➢ Petrecho: Diversos;

➢ Outras definições regionais:

1. Espécie-alvo: Peixes, répteis*, crustáceos, moluscos e demais invertebrados para fins
alimentares, de ordenamentação, de aquariofilia e de uso como isca.

2. Espécie de captura incidental: espécies que tenham sua captura proibida.

*Répteis - Somente advindos de Plano de Manejo pubicado pelo órgão competente.

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal



Permissionamento das Embarcações 
Contineitais 

➢ Outras definições regionais:

3. Fauna acompanhante previsível: espécies que coexistem na mesma área de ocorrência da
espécie alvo, cuja captura não pode ser evitada.

4. Área de operação: Águas Continentais da Região Hidrográfica Atlântico Sul (Paraná, Rio
Grande do Sul e Santa Catarina).

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal



Permissionamento das Embarcações Contineitais 

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal



DEMANDAS RECEBIDAS NA
SECRETARIA NACIONAL DE PESCA ARTESANAL (SNPA/MPA)

Secretaria Nacional de Pesca Artesanal (SNPA/MPA)



Demandas recebidas pelo MPA

➢ Solicitação de melhoria da gestão participativa e transparente, sendo apresentadas pelo
Movimento dos Pescadores e Pescadoras Artesanais, para a garantia de efetivação dos
movimentos sociais da pesca artesanal;

➢ Participação do MPA na Criação do Comitê de Espécies Aquáticas Ameaçadas de Extinção,
coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

➢ Participação do MPA no Comitê Nacional de Fronteiras (CNFron), Presidência da República
gabinete de Segurança Institucional;

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal



Demandas recebidas pelo MPA

➢ Encaminhamento da demanda acerca da "Vazão do reservatório da Hidrelétrica de Porto Primavera -
Engenheiro Sérgio Mota, rio Paraná, e impactos na reprodução dos peixes" solicitada pela Colônia de 
Pescadores Profissionais Artesanais de Fátima do Sul Z-10/MS. Demanda encaminhada para Diretoria 
de Licenciamento Ambiental – DILIC/ IBAMA e MMA;

➢ Solicitação de estudos e ações para a conservação e manejo da Piracanjuba (Brycon orbignyanus), 
espécie ameaçada de extinção no Brasil. Ofício Nº 01/2024 - da Colônia dos Pescadores Artesanais 
Profissionais de Fátima do Sul MS/Z-10. Demanda encaminhada ao Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade (ICMBio), Diretoria de Pesquisa Avaliação e Monitoramento da 
Biodiversidade (DIBIO/ICMBio), Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade Aquática 
Continental (CEPTA);

➢ Demanda acerca da "Poluição da água e mortandade de peixes no Rio Guaporé em Vila Bela da 
Santíssima Trindade/MT" solicitada pela Câmara Municipal de Vila Bela da Ss. 
Trindade/MT. Encaminhada ao MMA;

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal



Demandas recebidas pelo MPA

➢ MPA/SNPA realiza contribuições no Plano de Ação para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento e das Queimadas no Pantanal - PPPantanal, encaminhado pelo 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

➢ MPA/SNPA realiza contribuições no Plano de Ação para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento e das Queimadas na Mata Atlântica - PPPMata Atlântica, encaminhado 
pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

➢ MPA realiza contribuições no Plano de Ação para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento e das Queimadas no Pampa - PPPampa, encaminhado pelo Ministério do 
Meio Ambiente e Mudança do Clima;

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal



Demandas recebidas pelo MPA

➢ MPA/SNPA/ Coordenação-Geral de Territórios Pesqueiros e Integração de Políticas
Públicas, compor o Grupo de Trabalho de Cooperação Técnica para a regulamentação da
Lei 7.399, de 15 de Janeiro de 2024, que estabelece medidas de ordenamento para o
exercício da pesca no Lago Paranoá e outras providências;

➢ Solicitação de subsídios técnicos para a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7471, em
curso no Supremo Tribunal Federal, em decorrência da Lei nº 12.197, de 20 de julho de
2023, do Estado de Mato Grosso;

➢ Solicitação de subsídios à defesa da União e Ação Civil Pública movida originariamente
pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande contra o Estado do Rio Grande do Sul,
objetivando, inclusive em sede de tutela provisória e Alegada degradação ambiental na
Bacia Hidrográfica do Rio Ijuí;

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal



Recomendações 1ª e 3ª Sessão Ordinária 

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal

Coordenação CPG Centro Sul



Recomendações 3ª Sessão Ordinária 

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal

Coordenação CPG Centro Sul



CONSTRUÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DA 4ª 
REUNIÃO DO CPG CENTRO-SUL 

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal

Coordenação CPG Centro Sul



Calendário: 5ª Sessão Ordinária

Secretaria Nacional de 
Pesca Artesanal

Coordenação CPG Centro Sul


